


A gestão de veículos utilizados pelos serviços integrados na administração pública deve, atenta a sua
natureza como bem público, guiar-se pela observância de princípios e regras que, responsabilizando as
entidades utilizadoras, assegurem o controle orçamental da despesa, a otimização da vida útil e da
partilha de utilização dos veículos, bem como, desejavelmente, por critérios que mitiguem o impacto
ambiental do seu uso.    

Orientando-se por aqueles desígnios, o atual modelo de gestão do Parque de Veículos do Estado (PVE),
que tem plasmado no Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto as suas normas basilares, tem na sua
génese uma índole empresarial, da qual resultam os seguinteseixos de ação: 

Gestão centralizada da aquisição ou locação, da afetação, manutenção, assistência, reparação,
abate e alienação ou destruição de veículos, com base em critérios de estrita eficiência e
racionalidade económicas, com redução de custos operacionais e com melhor desempenho
ambiental; 
Estabelecimento de mecanismos de recolha e tratamento de informação atualizada, de modo a
fornecer indicadores de gestão, planeamento e controlo credíveis; 

A gestão centralizada do PVE está incumbida à Entidade de Serviços Partilhados da Administração
Pública, I. P. (Espap), cumprindo a cada entidade utilizadora realizar a gestão corrente dos veículos que
lhe estão afetos, o que se traduz na execução de um vasto e diversificado conjunto de tarefas. 
Através de uma abordagem prática, o presente curso pretende dotar os formandos dos conhecimentos
necessários para se cumprirem as exigências que a boa gestão dos veículos integrados no PVE exige.

Detalhes:

Carga Horária: 14 horas (4 sessões x 3h30) 

Horário: 9h30 - 13h00 e 14h00 - 17h30

Enquadramento:



Objetivos Gerais:

1. Compreender a importância da gestão de veículos na administração pública, considerando a sua
natureza como bem público e a necessidade de observância de princípios e regras que assegurem o
controlo orçamental, a otimização da vida útil e a partilha de utilização dos veículos; 

2. Capacitar os participantes com conhecimentos e ferramentas práticas para a gestão eficaz dos
veículos do Parque de Veículos do Estado (PVE), de acordo com o quadro legal aplicável; 

3. Promover a adoção de boas práticas na gestão de frotas, com foco na eficiência económica, redução
de custos operacionais e mitigação do impacto ambiental. 

Objetivos Específicos:

1. Identificar os princípios basilares regime jurídico do PVE: 

Distinguir o âmbito de aplicação da legislação 
Identificar os princípios e conceitos fundamentais da gestão do PVE 
Discriminar os diferentes tipos de procedimento e tipos contratuais 

2. Implementar as medidas que assegurem a melhor gestão do PVE: 

Distinguir entre as funções atribuídas à gestão centralizada e à gestão corrente 
Preparar uma análise construtiva que possa contribuir para a consolidação de boas práticas do uso do PVE 



Objetivos Específicos:

3. Implementar mecanismos de gestão operacional que garantam a longevidade e desempenho dos
veículos, em conformidade com as normas estabelecidas pelo PVE. 

4. Assegurar renovação eficiente da frota e o abate de viaturas em conformidade com as normas
operacionais, ambientais e orçamentais. 

Destinatários:

O presente curso destina-se a dirigentes superiores/dirigentes intermédios/técnicos superiores/assistentes
técnicos.

Não existem pré-requisitos. 



Estrutura Modelar:

Os conteúdos programáticos do curso de “Viaturas do Parque de Veículos do Estado - Gestão do ciclo
de vida” serão organizados por quatro módulos, segundo um desenvolvimento sequencial.  

Cada módulo corresponderá a uma sessão com a carga horária seguidamente indicada. 

Módulos:

I – Introdução ao regime jurídico do PVE 

II – O Regime da aquisição de veículos 

III – A gestão operacional dos veículos 

IV – Processo de abate e reafetações 



Conteúdos Programáticos:

MF1 - Introdução ao regime jurídico do PVE 

SubM1.1 – Regime geral e âmbito de aplicação  
SubM1.2 – Os Princípios de gestão do PVE 
SubM1.3 – O modelo de gestão do Parque de Veículos do Estado  
SubM1.4 – A hegemonia da Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública – Espap  
SubM1.5 – Classificação dos veículos do PVE em função da sua utilização  
 
MF2 – O Regime da aquisição de veículos 

SubM2.1 – Identificação da necessidade e AQ 
SubM2.2 – Os critérios financeiros e ambientais  
SubM2.3 – As modalidades de compra 
SubM2.4 – A submissão do pedido de contratação 
SubM2.5 – Pedido de exceção e outros enquadramentos legais atípicos 
SubM2.6 – Casos práticos 
 
MF3 – A gestão operacional dos veículos 

SubM3.1 – O Regulamento de utilização de veículos  
SubM3.2 – Contratação de seguros, abastecimento de combustível e outros utilitários  
SubM3.3 – Monotorização da utilização 
SubM3.4 – Reportes obrigatórios e dever geral de colaboração e informação 
SubM3.5 – Casos Práticos 



Conteúdos Programáticos:

MF4 – Processo de abate e reafetações 

SubM 4.1. – Identificação dos veículos não necessários à atividade da entidade ou em fim de vida  
SubM 4.2. – A alienação de veículos do PVE 
SubM 4.3. – Reafetação de veículos a entidades abrangidas pelo regime do PVE  
SubM 4.4. – Reafetação de veículos a entidades não abrangidas pelo regime do PVE 
SubM 4.5. – Instrução do processo de abate 
SubM 4.6. – Casos práticos
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